
 

 

 
Rio de janeiro, 27 de junho de 2014. 

 
 

COMUNICAÇÃO Nº 245/14 – TJD/RJ 
 

 

DECISÃO DA “8ª” COMISSAO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Eduardo Abreu Biondi, presentes os 

Auditores Dr. Antônio Ricardo Correa da Silva, Dr. Celso Jorge 

Fernandes Belmiro, Dr. Jacinto Araújo de Sousa Junior e o Procurador 

Dr. Luis Cesar Vieira, ausência justificada do Dr. Ricardo Ribeiro 

Martins, reuniu-se às 15 horas e 10 minutos do dia vinte e sete de 

junho de 2014, no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva no 

Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º 

andar, Centro, Rio de Janeiro, a “8ª” Comissão Disciplinar Regional, 

tomando as seguintes deliberações. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
 
 

2) Processo: nº 420/14 
Denunciado: União de Marechal Hermes FC 

Tipificação: Art. 214 do CBJD 
Jogo: União de Marechal Hermes FC X Rubro Social EC 
Categoria: Profissional – Série C 

Data jogo: 18/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Ausente  

Auditor Relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro  
Juntada procuração pela defesa. 
 

Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$6.000,00 (seis mil reais) e perda de pontos quanto à imputação do 
art. 214 do CBJD. 

Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 
data da publicação. 

 



 

 

 
3) Processo: nº 421/14 

Denunciado: Nova Cidade EC 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 

Jogo: São Pedro AC X Nova Cidade EC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data do jogo: 18/05/2014 

Representante legal do denunciado: Ausente  
Auditor Relator: Dr. Jacinto Araújo de Sousa Junior 

 
Resultado: Por unanimidade de votos absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 191, III do CBJD, conforme as últimas decisões do 

Pleno. 
  
 

4) Processo: nº 422/14 
Denunciado: Teresópolis FC 

Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo: Teresópolis FC X São Gonçalo FC 
Categoria: Profissional – Série C 

Data jogo: 18/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 

Auditor relator: Dr. Eduardo Abreu Biondi 
 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 191, III do CBJD, conforme as últimas decisões do 

Pleno. 
 

 
5) Processo: nº 423/14 
1º)Denunciado: Almir Silva do Carmo Junior (Atleta do Madureira EC) 

Tipificação: Arts. 254-A e 250 c/c 183 do CBJD 
2º)Denunciado: Erondson Norberto da Cruz Silva (Atleta do CR Vasco 
da Gama) 

Tipificação: Arts. 254-A, §1º, I e 250 c/c 183 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama X Madureira EC 

Categoria: Sub 20 – Série A 
Data jogo: 21/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro (Madureira 

EC) e Ausente (CR Vasco da Gama) 
Auditor relator: Dr. Eduardo Abreu Biondi 

 
Deferido prazo de 24 horas para juntada de procuração. 
 



 

 

Resultado: Por unanimidade de votos suspensos o 1º e 2º denunciados 
em 04 (quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A e absolvidos 

quanto à imputação do art. 250 do CBJD.  
 

 
6) Processo: nº 424/14 
Denunciado: Madureira EC 

Tipificação: Art. 213 do CBJD 
Jogo: Madureira EC X Volta Redonda FC 

Categoria: Sub 17 – Série A 
Data jogo: 18/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 

Auditor relator: Dr. Ricardo Ribeiro Martins – Redistribuído para o Dr. 
Antonio Ricardo Correa 
 

Deferido prazo de 24 horas para juntada de procuração. 
 

Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$200,00 (duzentos reais) quanto à imputação do art. 213 do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 

data da publicação. 
 

 
7) Processo: nº 425/14 
Denunciado: Damião Santos de Oliveira (Atleta do São Gonçalo EC) 

Tipificação: Art. 254-A, §1º, I do CBJD 
Jogo: São Gonçalo EC X América FC 
Categoria: Sub 20 – Série B 

Data jogo: 17/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Tiago Amaro 

Auditor relator: Dr. Ricardo Ribeiro Martins – Redistribuído para o Dr. 
Antonio Ricardo Correa 
 

Deferido prazo de 24 horas para juntada de procuração. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 04 

(quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A, §1º, I do CBJD. 
 

 
8) Processo: nº 426/14 
1º)Denunciado: José Eduardo Viana Moreira (Atleta do EC São João da 

Barra) 
Tipificação: Art. 254-B do CBJD 

2º)Denunciado: Lucas Passos dos Santos (Atleta do Queimados FC) 
Tipificação: Art. 254-B do CBJD 
Jogo: EC São João da Barra X Queimados FC 

Categoria: Sub 20 – Série B 



 

 

Data jogo: 17/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Fabio Menezes (EC São 

João da Barra) e Ausente (Queimados FC) 
Auditor relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro 

 
Juntada procuração pela defesa. 
 

Resultado: Por unanimidade de votos suspensos o 1º e 2º denunciados 
em 06 (seis) partidas quanto à imputação do art. 254-B do CBJD. 

 
 
9) Processo: nº 427/14 

Denunciado: Paulo Ricardo Henriques Pereira (Atleta do Teresópolis 
FC)  
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

Jogo: São Gonçalo EC X Teresópolis FC 
Categoria: Sub 17 – Série B/C 

Data jogo: 18/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. Jacinto Araújo de Sousa Junior 

 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 01 
(uma) partida quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 

 
 
10) Processo: nº 428/14 

Denunciado: Esprof AC 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 

Jogo: CE Arraial do Cabo X Esprof AC 
Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 18/05/2014 

Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Jacinto Araújo de Sousa Junior 
 

Resultado: Por unanimidade de votos absolvido o denunciado quanto à 
imputação do art. 191, III do CBJD. 

  
 
11) Processo: nº 429/14 

1º)Denunciado: Elias Pereira Lima (Atleta do Grêmio Mangaratibense) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 

2º)Denunciado: Atlético Rio FC 
Tipificação: Art. 191, III do CBJD 
Jogo: Grêmio Mangaratibense X Atlético Rio FC 

Categoria: Sub 17 – Série B/C 



 

 

Data jogo: 18/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Mendes (Atlético 

Rio FC) e Ausente (Grêmio Mangaratibense) 
Auditor relator: Dr. Ricardo Ribeiro Martins – Redistribuído para o Dr. 

Antonio Ricardo Correa 
 
Juntada procuração pela defesa. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o 1º denunciado em 01 

(uma) partida quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos absolvido o 2º denunciado quanto à 
imputação do art. 191, III do CBJD. 

 
 
12) Processo: nº 430/14 

Denunciado: Jorge Lopes de Lima Junior (Atleta do Barcelona EC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 

Jogo: Ceres FC X Barcelona EC 
Categoria: Sub 17 – Série B/C 
Data jogo: 18/05/2014 

Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Jacinto Araújo de Sousa Junior 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 04 
(quatro) partidas quanto à imputação do art. 254-A do CBJD. 

 
 
13) Processo: nº 431/14 

1º)Denunciado: Uerner Leonardo Barreira Passos (Técnico do Condor 
AC) 

Tipificação: Arts. 258 e 243-C do CBJD 
2º)Denunciado: Emerson Leandro B. Passos (Auxiliar técnico do 
Condor AC) 

Tipificação: Art. 258 o CBJD 
Jogo: Artsul FC X Condor AC 
Categoria: Sub 17 – Série B/C 

Data jogo: 18/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Uerner Leonardo Barreira 

Passos – RG: 082035775 - IFP – Em causa própria (art. 29 do CBJD) e 
Dr. Marcelo Mendes nomeado Dativo (2º denunciado) 
Auditor relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro 

 
Juntado pedido de defesa em causa própria pelo 1º denunciado, sendo 

o mesmo deferido. 
Indeferida procuração do 2º denunciado, tendo em vista a ausência de 
capacidade postulatória. No mesmo ato nomeado dativo o Dr. Marcelo 

Mendes. 



 

 

 
Apresentada prova de vídeo, através do pen drive do 1º denunciado, 

sendo deferido prazo de 48 horas para juntada da prova em CD. 
 

A douta procuradoria requereu o aditamento do art. 258 para o art. 
243-F, §1º, mantendo o art. 243-C do CBJD, em relação ao 1º 
denunciado. 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o 1º denunciado em 02 

(duas) partidas quanto à imputação do art. 258 e afastada a imputação 
do art. 243-C do CBJD. 
Por unanimidade de votos absolvido o 2º denunciado quanto à 

imputação do art. 258 do CBJD em virtude da completa ausência de 
fatos da denúncia, não preenchendo os requisitos do art. 79 do CBJD. 
 

 
14) Processo: nº 432/14 

Denunciado: Ceres FC 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Ceres FC X Barcelona EC 

Categoria: Sub 15 – Série B/C 
Data jogo: 18/05/2014 

Representante legal dos denunciados: Ausente  
Auditor relator: Dr. Ricardo Ribeiro Martins – Redistribuído para o Dr. 
Antonio Ricardo Correa 

 
Resultado: Por unanimidade de votos multado o denunciado em 
R$1.000,00 (mil reais), perda de pontos e exclusão do campeonato 

quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 
Prazo de dez dias para pagamento da pena pecuniária, a contar da 

data da publicação. 
 
 

15) Processo: nº 433/14 
Denunciado: Guilherme Pereira da Silva (Atleta da Liga de Volta 
Redonda) 

Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Liga de Porto Real X Liga de Volta Redonda 

Categoria: Sub 17 – Regional de Ligas 
Data jogo: 18/05/2014 
Representante legal dos denunciados: Dr. Mauro Chidid 

Auditor relator: Dr. Celso Jorge Fernandes Belmiro 
 

Deferido prazo de 24 horas para juntada de procuração. 
 
 

 



 

 

 
Testemunha da defesa: Darci Inacio Geraldo – RG: 06520544-5 – IFP 

 
Perguntado pelo Presidente, respondeu: 

 
“Que estava presente na partida; que o denunciado entrou aos trinta 
minutos do segundo tempo; que no lance recebeu a bola próximo a 

grande área; que estava indo em direção ao gol; que o atleta adversário 
o agarrou por trás para impedir que o mesmo fizesse o gol; que esse 

atleta agarrou o denunciado por trás e o mesmo para se defender e 
tentar se desvencilhar colocou a mão para trás atingindo o jogador da 
equipe adversária; que no lance o denunciado só colocou a mão para 

trás; que não tem vínculo com o clube; que não tem vínculo com 
nenhum jogador do clube e que só foi assistir a partida; que o árbitro 
não estava próximo do lance; que foi o assistente que marcou a falta.” 

 
Resultado: Por unanimidade de votos suspenso o denunciado em 02 

(duas) partidas quanto à desclassificação do art. 254-A para o art. 254 
do CBJD. 
A defesa requereu lavratura de acórdão. 

 
 

16) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 

17) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  

 
18) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 

proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 

19) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE RESSALTAR, QUE NO MESMO 

PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO À SECRETARIA DESTE 
E. TRIBUNAL, O PAGAMENTO DE TAL OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES 

DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO CBJD, SOB PENA DE 
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 
 

20) Os atletas não profissionais fazem jus ao benefício do art. 182 
CBJD(redução da pena pela metade). 

 
21) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 

22) Sem mais, foi encerrada a sessão às 17 horas e 27 minutos.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  



 

 

 
 

 
Rio de Janeiro, 27 de junho de 2014. 

 
 
 

 
Eduardo Abreu Biondi 

Presidente da Comissão 
 

Amanda Garcia de Abreu 

Secretária TJD/RJ 
 


